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DECRETO Nº 095, DE 13 DE JUNHO DE 2024 
 

“Nomeia os membros para compor a Rede de 
Atenção e Proteção de Crianças e 
Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de 
Violência e dá outras providencias”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS DO 
TOCANTINS, Estado do Tocantins, no uso de suas 
atribuições legais, e consoante o disposto no art. 
71, inciso II, e Art. 80, inciso I, II, III, IV e V da Lei 
Orgânica do Município de Dois Irmãos do 
Tocantins – TO; 
 
CONSIDERANDO o Decreto n° 170/2023, de 12 de 
setembro de 2023 que institui a Rede de Atenção 

e Proteção de Crianças e Adolescentes Vítimas ou 
Testemunhas de Violência e dá outras 
providencias. 
 
DECRETA:  
 
Art. 1º. Ficam designados para compor a Rede de 
Atenção e Proteção de Crianças e Adolescentes 
Vítimas ou Testemunhas de Violência no âmbito 
do Município de Dois Irmãos do Tocantins – TO, 
as pessoas abaixo indicadas: 

 
I - Representantes da Política De Saúde: 
- Titular: Sara Loane Patrocinio da Cruz 
- Suplente: Divina Vanessa Nunes Sales 
 
II- Representante da Política de Educação: 
- Titular: Luana Evangelista do Carmo 
- Suplente: Edjane Cássia Espindola da Cunha 
 
III- Representantes da Política De Assistência 
Social: 
- Titular: Marinalva Martins Botelho 
- Suplente: Edilane Gomes Belem 
 
IV- Representantes do CMDCA: 
- Titular: Luana Morais da Paz 
- Suplente: Rosineide Nunes Barbosa 
 
V- Representante da Política da Juventude, Cultura, 
Esporte e Turismo:  
- Titular: Ailson Saldanha Máximo 
- Suplente: Raiane Mendes Gomes Gonçalves 
 
VI - Representantes do Conselho Tutelar 
- Titular: Paloma Pereira de Almeida 
- Suplente: Luzia Alves Montelo 
 
Art.2º Este Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
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GABINETE DO PREFEITO DE DOIS IRMÃOS DO 
TOCANTINS, Estado do Tocantins, aos 13 dias do 
mês de junho de 2024. 
 

GECIRAN SARAIVA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO Nº 096, DE 13 DE JUNHO DE 2024. 

  
“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 
SUPERINTENDENTE DE PLANEJAMENTO E 
ADMINISTRAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.  

 
ATO DE EXONERAÇÃO 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições legais e prevista 
no art. 71, I, da Lei Orgânica do Munícipio, de Dois 
Irmãos do Tocantins – Estado do Tocantins. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Exonerar, o servidor GILCELIO DA SILVA 
GUIDA, da função comissionada de 
SUPERINTENDENTE DE PLANEJAMENTO E 
ADMINISTRAÇÃO – DAS-12, da Secretaria Municipal 
de Municipal de Administração e Planejamento de 
Dois Irmãos do Tocantins – TO, Matrícula nº 3265, 
nomeado pelo Decreto de nº 085/2024, de 24 de 
maio de 2024. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 12 de junho 
de 2024, revogando-se disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOIS 
IRMÃOS DO TOCANTINS - TO, Estado do Tocantins, 
13 de junho de 2024.  
 

GECIRAN SARAIVA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

DECRETO Nº 097, DE 13 DE JUNHO DE 2024 
  

“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 
ASSESSORA ESPECIAL II E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.  

 
ATO DE EXONERAÇÃO 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições legais e prevista 
no art. 71, I, da Lei Orgânica do Munícipio, de Dois 
Irmãos do Tocantins – Estado do Tocantins. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Exonerar, a servidora LETICIA DE SOUSA 
BRITO, da função comissionada de ASSESSORA 
ESPECIAL II - DAS-3, do Gabinete do Prefeito de Dois 
Irmãos do Tocantins – TO, Matrícula nº 2902, 
nomeada pelo Decreto de nº 150/2023, de 14 de 
agosto de 2023. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 1° de junho de 
2024, revogando-se disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOIS 
IRMÃOS DO TOCANTINS - TO, Estado do Tocantins, 
13 de junho de 2024.  
 

GECIRAN SARAIVA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO Nº 098, DE 13 DE JUNHO DE 2024 

 
“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE DIRETOR DE 
OPERAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  

 
ATO DE NOMEAÇÃO 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições legais e prevista 
no art. 71, I, da Lei Orgânica do Munícipio, de Dois 
Irmãos do Tocantins – Estado do Tocantins. 
 
RESOLVE: 
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Art. 1º: Nomear, o Sr. ADRIANO SANTANA LIMA, 
para ocupar o cargo comissionado de DIRETOR DE 
OPERAÇÃO – DAS 8, lotado na Secretaria Municipal 
de Administração e Planejamento de Dois Irmãos do 
Tocantins – TO.  
 
Art. 2º: Este DECRETO entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 1°de junho de 
2024. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOIS 
IRMÃOS DO TOCANTINS - TO, Estado do Tocantins, 
aos 13 dias do mês de junho de 2024. 
 

GECIRAN SARAIVA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO Nº 099, DE 13 DE JUNHO DE 2024 

 
“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
MEIO AMBIENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.  

 
ATO DE NOMEAÇÃO 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições legais e prevista 
no art. 71, I, da Lei Orgânica do Munícipio, de Dois 
Irmãos do Tocantins – Estado do Tocantins. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º: Nomear, o Sr. GILCELIO DA SILVA GUIDA, 
para ocupar a função de SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE de 
Dois Irmãos Do Tocantins – TO.   
 
Art. 2º: Este DECRETO entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOIS 
IRMÃOS DO TOCANTINS - TO, Estado do Tocantins, 
aos 13 dias do mês de junho de 2024. 
 

GECIRAN SARAIVA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO Nº 100, DE 13 DE JUNHO DE 2024 

 
“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 
SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA, 
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  

 
ATO DE NOMEAÇÃO 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições legais e prevista 
no art. 71, I, da Lei Orgânica do Munícipio, de Dois 
Irmãos do Tocantins – Estado do Tocantins. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º: Nomear, o Sr. MAURILIO RODRIGUES DA 
SILVA, para ocupar o cargo comissionado de 
SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA, GESTÃO 
DE SERVIÇOS, COMPRAS E CONTROLE – DAS 12, 
lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Obras de Dois Irmãos do Tocantins – TO.   
 
Art. 2º: Este DECRETO entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de junho 
de 2024. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOIS 
IRMÃOS DO TOCANTINS - TO, Estado do Tocantins, 
aos 13 dias do mês de junho de 2024. 
 

GECIRAN SARAIVA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO Nº 101, DE 13 DE JUNHO DE 2024 

 
“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE DIRETORA DE 
ADMINISTRAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.  
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ATO DE NOMEAÇÃO 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições legais e prevista 
no art. 71, I, da Lei Orgânica do Munícipio, de Dois 
Irmãos do Tocantins – Estado do Tocantins. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º: Nomear, o Sr. LETICIA DE SOUSA BRITO, 
para ocupar o cargo comissionado de DIRETORA DE 
ADMINISTRAÇÃO – DAS 8, lotada na Secretaria 
Municipal de Administração e Planejamento de Dois 
Irmãos do Tocantins – TO.   
 
Art. 2º: Este DECRETO entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de junho 
de 2024. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOIS 
IRMÃOS DO TOCANTINS - TO, Estado do Tocantins, 
aos 13 dias do mês de junho de 2024. 
 

GECIRAN SARAIVA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO Nº 102, DE 13 DE JUNHO DE 2024 

 
“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 
SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA, 
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  

 
ATO DE NOMEAÇÃO 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições legais e prevista 
no art. 71, I, da Lei Orgânica do Munícipio, de Dois 
Irmãos do Tocantins – Estado do Tocantins. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º: Nomear, o Sr. DENISE CRISTINA OLIVEIRA 
LIMA, para ocupar o cargo comissionado de 
SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA – DAS 12, lotada na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras de 
Dois Irmãos do Tocantins – TO.   
 
Art. 2º: Este DECRETO entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de junho 
de 2024. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOIS 
IRMÃOS DO TOCANTINS - TO, Estado do Tocantins, 
aos 13 dias do mês de junho de 2024. 
 

GECIRAN SARAIVA SILVA 
Prefeito Municipal 
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